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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 6, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar as servidoras BRUNA CERQUEIRA SIGMARINGA SEIXAS, matrícula nº 2679803, CPF nº 
026.240.671-32, e NINA PAIVA ALMEIDA, matrícula nº 1816050, CPF nº 094.637.187-37, como gestoras de contrato 
titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato n° 301/2021, celebrado entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a empresa INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS EIRELI, CNPJ nº 13.411.926/0001-
11. 
Art. 2º. Designar as servidoras NINA PAIVA ALMEIDA, matrícula nº 1816050, CPF nº 094.637.187-37, e BRUNA 
CERQUEIRA SIGMARINGA SEIXAS, matrícula nº 2679803, CPF nº 026.240.671-32, como fiscais técnicos titular e 
substituta, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os  gestores e fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III da mesma norma. 
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 43/MI-RJ, de 11 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 211, 
de 12/11/2021. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 60/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000582/2021-71  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade administrativa. Possível descumprimento de acordo judicial. Ausência de materialidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000582/2021-71, aprovo a Nota Técnica nº 12 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 04 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 62/2022/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.016481/2017-36  
Interessado: Funai  
Assunto: Possíveis Irregularidades disciplinares. Inconsistências e omissões no Imposto de Renda. Indícios de 
incompatibilidade patrimonial, aferição de rendas não declaradas, ou de enriquecimento ilícito. Sindicância Patrimonial. 
Elementos coletados. Necessidade de Contraditório e Ampla Defesa. Comissão opina por PAD. Instauração.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
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08620.016481/2017-36, subsidiada nos documentos SEI nº 3243039 e 3834757, adota seus fundamentos para, com fulcro, 
ainda, no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 1990, artigo 28, da IN/CGU nº 14, de 2018, e artigo 14, inciso II, do Decreto nº 
10.571/2020, determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/PAD.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 63/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001594/2011-41  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidores. Apuração de infrações Penais. Arquivamento de Inquérito 
Policial por ausência de justa causa. Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.001594/2011-41, aprova a Nota Técnica nº 02 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude da perda de objeto para parte dos fatos, nos moldes do artigo 52, da Lei n° 9.784, de 1999, e do artigo 144, 
parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990, enquanto que para outra parcela a prescrição é patente, instaurando-se, ainda, 
quanto ao último caso, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição 
(art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 64/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.077239/2012-24  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Princípio da economicidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.077239/2012-24, aprovo a Nota Técnica nº 70 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 65/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.101238/2015-51  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. PAD não instaurado. Ausência de autoria. Princípio da 
economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.101238/2015-51, aprovo a Nota Técnica nº 76 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
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injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 66/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08763.000383/2010-86  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Compra de peças automotivas sem licitação. Inadimplemento. 
Ação de Cobrança procedente. Procedimento acusatório não instaurado. Extinção da punibilidade disciplinar pela 
Administração Pública. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08763.000383/2010-86, aprova a Nota Técnica nº 03 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 67/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.084063/2012-67  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Contratação de serviços de telefonia mediante dispensa indevida 
de licitação. Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.084063/2012-67, aprova a Nota Técnica nº 04 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 68/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.030680/2013-23  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Contratação de serviços de telefonia sem cobertura contratual. 
Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.030680/2013-23, aprova a Nota Técnica nº 05 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
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injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 69/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.031885/2015-98  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Aquisição de materiais de construção mediante contratação 
direta e sem prévio empenho. Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.031885/2015-98, aprova a Nota Técnica nº 06 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 70/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.061498/2013-14  
Interessado: Corregedoria  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Contratação de serviços de manutenção de computadores 
mediante dispensa indevida de licitação. Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da Economicidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.061498/2013-14, aprova a Nota Técnica nº 7/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem 
como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade 
das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo 
interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de 
Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação 
preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, 
de1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 71/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08759000014/2014-86  
Interessado: Corregedoria da Fundação Nacional do Índio  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Aquisição de suprimentos, produtos e serviços de informática 
sem cobertura contratual e sem licitação. Procedimento acusatório não instaurado. Prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08759000014/2014-86, aprova a Informação Técnica nº 8/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, 
para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da 
pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como 
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obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das 
apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse 
público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de 
Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, de1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 72/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000142/2012-23  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da 
Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000142/2012-23, aprova a Nota Técnica nº 9/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem 
como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade 
das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo 
interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de 
Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação 
preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 
1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 73/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002063/2011-76  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Aquisição de combustível sem cobertura contratual e sem 
procedimento licitatório. Uso e guarda indevidos de viatura oficial. Procedimento acusatório não instaurado. Princípio da 
Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.002063/2011-76, aprova a Nota Técnica nº 10/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem 
como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade 
das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo 
interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de 
Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação 
preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, da Lei nº 8.112, 
de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 74/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001089/1998-79  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Despesas com fornecimento de alimentação a indígenas. 
Ausência de prévio empenho. Reconhecimento de Dívida. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.001089/1998-79, aprova a Nota Técnica nº 11/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem 
como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade 
das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo 
interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de 
Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação 
preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, da Lei n º 8.112, 
de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 75/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.056962/2013-51  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidora. Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.056962/2013-51, aprova a Nota Técnica nº 13/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, da Lei nº 8.112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 76/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.012245/2019-11  
Interessado: Funai  
Assunto: Apurar duplicidade de certidões de nascimento. IPS. Coletados elementos que não indicam responsabilidade de 
servidores. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação 21 (SEI 3831088) para determinar o ARQUIVAMENTO do 
feito por não ter restado provado o cometimento de irregularidades pelos servidores, com fulcro no artigo 6º, inciso I, da 
IN/CGU nº 08, de 19 de março de 2020.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 78/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.114112/2015-46  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidores. Apuração realizada em procedimento diverso. Arquivamento 
de Inquérito Policial por ausência de justa causa. Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.114112/2015-46, aprova a Nota Técnica nº 14 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude da perda de objeto para parte dos fatos, com fulcro, ainda, no disposto no artigo 52, da Lei n° 9.784, de 
1999, e no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990, enquanto que para outra parcela a prescrição é patente, 
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instaurando-se, quanto ao último caso, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela 
ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 08 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 81/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002860/2019-19  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade atinente a descumprimento de dever. Exercício de atividade particular não laboral e não 
remunerada no curdso de licença médica. Não reconhecimento de irregularidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 23 SEI nº 3844142, para determinar o ARQUIVAMENTO 
do feito, nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990. Ressalva-se, no entanto que, arquivados os 
autos, se de outras provas tiver notícia, em face da disposição contida no art. 143 da lei 8.112/90, combinado com o art. 18 
do Código de Processo Penal (aplicável por extensão analógica), proceder-se-á a novas diligências. Cumpra-se. Brasília - 
DF, 09 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 83/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08769.000124/2012-67  
Interessado: FUNAI Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Contratação de serviços de internet sem 
procedimento licitatório e sem prévio empenho. Procedimento acusatório instaurado. Alterações legislativas com 
retroatividade benéfica. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08769.000124/2012-67, aprova a Nota Técnica nº 15/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, para determinar o arquivamento dos autos por economicidade, diante da 
inocuidade de eventual futura punição, aliada à carência de recursos humanos, prescrição, bem como obtemperando-se o 
objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, 
pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização 
dos procedimentos administrativos, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, da Lei nº 8.112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

TERMO 02/2022  
Considerando o previsto no artigo 7º da IN/CGU nº 04/2020, mister se faz a publicação do TAC firmado, nos seguintes 
termos: No dia 08 de fevereiro de 2022, a Corregedoria da FUNAI firmou com o servidor WINTI SUYA, Termo de 
Ajustamento de Conduta, em virtude de supostas irregularidades atinentes, em suma, à ausência do serviço durante o 
expediente sem prévia autorização da chefia imediata e de falta de urbanidade, referente aos autos NUP 
08620.006904/2021-96, após o preenchimento dos requisitos constantes da IN/CGU nº 04/2020 determinando como prazo 
de cumprimento das obrigações assumidas pelo servidor compromissário, o período de um ano - até 09/02/2023, que será 
acompanhado por sua chefia designada no termo, informando-se, ao final, o cumprimento nos autos 08620.001218/2022-
18. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA NUPES/SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 05, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, pela Portaria n. 726/2020 (SEI 3383443), pela Portaria n. 1.144/2015 (SEI 3383461), pelaa 
 Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 (SEI 3380543) e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no termo de Contrato 139/2020 (2233720), publicado na Seção 3 do Diário 
Oficial da União Nº 115, de 18 de junho de 2020 celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA - 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa COPEL DISTRIBUICAO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04.368.898/0001-06 

Encargo Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular THIAGO GASTALDELLO 1821617 NUPES/SEAD 

Gestor Substituto ALCIDEZ BRIZOLA 0443647  SEAD 

Fiscal Técnico  LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 CTL CURITIBA 

Fiscal Técnico GIOVANI DIEGO NIEDERLE 3145596 CTL GUAIRA 

Fiscal Técnico MARCOS CEZAR DA SILVA CAVALHEIRO 0447045 CTL LONDRINA 

Fiscal Técnico SÉLIA FERREIRA JUVENCIO 0443598 CTL SÃO JERONIMO DA SERRA 

Fiscal Administrativo Titular MÁRIO VICTOR FARIAS CHAVES 3146008 SEAD 

Fiscal Substituto GLEISE PIMENTEL CARNEIRO 3013461 SEDISC 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 10º Revoga-se o teor da PORTARIA SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 07, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, publicada 
no Boletim nº 173, de 15/09/2021 (3428405) 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 01/CR-MPUR/FUNAI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL MÉDIO PURUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à 
Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018; à Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, e considerando a delegação de competência 
prevista pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora abaixo especificada a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional Médio Purus, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 
9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

Servidor(a) Matrícula CNH Categoria Validade Lotação Exercício 

 Brenda 
Capelari 

3049767  05973448400  B  19/04/2023 
Coordenação Regional Médio 

Purus 
 Serviço de Gestão Ambiental e 

Territorial  

Art. 2º. Esta Portaria autoriza a servidora a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Médio Purus. Para os 
deslocamentos fora da localidade de exercício será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 
3, de 08/02/2021, e suas alterações, bem como as diretrizes para deslocamento a serviço desta Fundação, estando sob 
inteira responsabilidade da servidora os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da 
sistemática de deslocamentos, e estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido 
as orientações da Presidência da Funai através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá à servidora a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo a servidora informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, a condutora fica obrigada a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que a servidora deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. É vedado à servidora: 
I - O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva, e nos termos das diretrizes para 
deslocamentos a serviço da Funai; 
II - O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
III - O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
IV - A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº 35/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MANAUS Nº 1/2022 
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